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Câmara Municipal de Santa Fé
RESOLUÇÃO Nº 004/2022.

SÚMULA: Institui Comissão Especial com o fim de acompanhamento da
elaboração do Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Câmara Municipal
de Santa Fé.

A Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé, Estado do Paraná, no uso das
suas atribuições legais e em especial por força do contido na parte final do artigo
60 do Regimento Interno da Câmara Municipal: ,

RESOLVE:

Art. 1º.- Fica instituída uma Comissão Provisória com o fim de acompanhamento
da elaboração do Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Câmara
Municipal de Santa Fé, composta dos seguintes membros:

1.- ROSA MARIA DE SOUZA — PRESIDENTE DA CÂMARA
2.- REGINALDO ARIAS — REPRESENANDO A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E REPRESENTANTEDO PSC
3.-ADEILDO PEREIRA CARNAÚBA - REPRESENANTE DA COMISSÃO DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS E REPRESENTANTEDO MDB
4-RUBENS EMANOEL MOREIRA — REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, INDUSTRIA, COMERCIO, SAUDE SOCIAL
E DESPORTO, SEGURANÇA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E
REPRESENTANTEDO CIDADANIA
5.- JOÃO MAURO SIMARDE — REPRESENTANTE DO PL

Art. 2º.- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, com sua vigência limitada até a data da aprovação do
Plano de Cargos e Salários sua sanção e publicação.

Plenário Vereador Antonio Firmino de Souza aos 31 dias do mês de janeiro de
2.022. ,  
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